
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e as relações de consumo, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 

Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, 

ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou 

omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou 

qualquer outro documento relativo à operação tributável;  

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou 

deva saber falso ou inexato;  

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou 

documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, 

efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no 

prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor 

complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso V.  

 

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, 

ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de 

tributo;  

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição 

social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que 

deveria recolher aos cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, 

qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de 

contribuição como incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo 

fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao 

sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que 

é, por lei, fornecida à Fazenda Pública.   



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    

 

Seção II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 
 

Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos 

previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título 

XI, Capítulo I):  

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que 

tenha a guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, 

acarretando pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão 

dela, vantagem indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou 

cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 

(três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

administração fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DO CRIME 

............................................................................................................................................. 

 

Arrependimento posterior  
Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, 

reparado o dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por 

ato voluntário do agente, a pena será reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Crime impossível  
Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou 

por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta 

social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do 

crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e 

suficiente para reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie 

de pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à 

situação econômica do réu.  
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§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em 

virtude da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

 

Multa substitutiva 
§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, 

pode ser substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 

deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

 

Crime continuado 

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica 

dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de 

execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação 

do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se 

diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços.  

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos 

com violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, 

os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e 

as circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, 

se diversas, até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 

deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Multas no concurso de crimes 

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e 

integralmente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-

se a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

 

Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a 

detenção:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Aumento de pena  
§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  

I - em depósito necessário;  

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, 

testamenteiro ou depositário judicial;  
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III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  

 

Apropriação indébita previdenciária 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições 

recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a 

terceiros ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham 

integrado despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de 

serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou 

valores já tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social; 

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, 

confessa e efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as 

informações devidas à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, 

antes do início da ação fiscal. 

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de 

multa se o agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a 

denúncia, o pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou 

inferior àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o 

mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

 

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, 

caso fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

 

Apropriação de tesouro  
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, 

da quota a que tem direito o proprietário do prédio;  

 

Apropriação de coisa achada  

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, 

deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade 

competente, dentro do prazo de quinze dias.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo 

ou documento confiado à custódia do funcionário, em razão de ofício ou de particular 

em serviço público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime grave.  

 

Sonegação de contribuição previdenciária 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e 

qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de 

informações previsto pela legislação previdenciaria segurados empregado, empresário, 

trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem 

serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da 

empresa as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo 

tomador de serviços; 

III - Omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, 

remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais 

previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e 

confessa as contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à 

previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação 

fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de 

multa se o agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou 

inferior àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o 

mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal 

não ultrapassar R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a 

pena de um terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas 

datas e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional  
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Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem 

indevida a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da 

vantagem ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de 

ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 

11/6/2002) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.613, DE 03 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema 

financeiro para os ilícitos previstos nesta 

lei; cria o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras (Coaf), e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º. Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de crime:  

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

II - de terrorismo e seu financiamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.701, de 9/7/2003) 

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado à 

sua produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para 

outrem, direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a 

prática ou omissão de atos administrativos;  

VI - contra o sistema financeiro nacional;  

VII - praticado por organização criminosa. Pena: reclusão de três a dez anos 

e multa.  

VIII - praticado por particular contra a administração pública estrangeira 

(arts. 337-B, 337-C e 337-D do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal).  

Pena: - reclusão de três a dez anos e multa. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.467, de 11/6/2002) 

§1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de 

bens, direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos 

neste artigo:  

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem 

em depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos 

verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

que sabe serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo;  
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II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que 

sua atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do 

Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos 

incisos I a VI do caput deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por 

intermédio de organização criminosa.  

§ 5º A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em 

regime aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de 

direitos, se o autor, co-autor ou participe colaborar espontaneamente com as 

autoridades, prestando esclarecimento que conduzam à apuração das infrações penais e 

de sua autoria ou à localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime.  

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º. O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes 

punidos com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos 

no artigo anterior, ainda que praticados em outro país;  

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-

financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas;   

b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal.   

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do 

crime antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido 

ou isento de pena o autor daquele crime.  

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no 

art. 366 do Código de Processo Penal.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de 

Renda das Pessoas Jurídicas, bem como 

da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 34. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei nº 8.137, de 

27 de dezembro de 1990, e na Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente 

promover o pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do 

recebimento da denúncia. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996. 

 

Art. 36. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente: 

I - o Decreto-lei nº 1.215, de 4 de maio de 1972, observado o disposto no 

art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; 

II - os artigos 2º a 19 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; 

III - os artigos 9º e 12 da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990; 

IV - os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992; 

V - o art. 28 e os incisos VI, XI e XII e o parágrafo único do art. 36, os 

artigos 46, 48 e 54, e o inciso II do art. 60, todos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, alterada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e o art. 10 da Lei nº 9.065, de 

20 de junho de 1995. 

 

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Pullen Parente  
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria 

da Receita Federal, à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional e ao Instituto 

Nacional do Seguro Social e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes 

previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A 

e 337A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, durante o 

período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver 

incluída no regime de parcelamento.  

§ 1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da 

pretensão punitiva.  

§ 2º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a 

pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos 

oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios.  

 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão, no âmbito de suas 

respectivas competências, os atos necessários à execução desta Lei.  

Parágrafo único. Serão consolidados, por sujeito passivo, os débitos perante 

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, 

altera a legislação do imposto de renda, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA UNIDADE DE REFERÊNCIA - UFIR 
 

Art. 1º Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida 

de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expressos em 

cruzeiros na legislação tributária federal, bem como os relativos a multas e penalidades 

de qualquer natureza. (Vide art. 36 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995) (Vide art. 75 da Lei 

nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 1º O disposto neste capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, 

inclusive previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas. 

§ 2º É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico como referencial de 

correção monetária do preço de bens ou serviços e de salários, aluguéis ou royalties . 

 

Art. 2º A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-

calendário; e da UFIR diária ficará sujeita à variação em cada dia e a do primeiro dia do 

mês será igual à da UFIR do mesmo mês. (Vide art. 43 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995)  

(Vide art. 1º da Lei nº 8.981, de 20/1/1995) 

§ 1º O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do 

Departamento da Receita Federal, divulgará a expressão monetária da UFIR mensal;   

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, 

sobre Cr$ 126,8621, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado 

desde fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado 

- IPCA de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - I BGE; 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com 

base no IPCA. 

§ 2º O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série 

especial cuja apuração compreenderá o período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 

do mês de referência. 

§ 3º Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a 

expressão monetária da UFIR será estabelecida com base nos indicadores disponíveis, 

observada precedência em relação àqueles apurados por instituições oficiais de 

pesquisa. 

§ 4º No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal 

divulgará a metodologia adotada para a determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.096, de 29/6/1995) 

§ 6º A expressão monetária do Fator de Atualização Patrimonial - FAP, 

instituído em decorrência da Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991, será igual, no mês de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374786&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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dezembro de 1991, à expressão monetária da UFIR apurada conforme a alínea a do § 1° 

deste artigo. 

§ 7º A expressão monetária do coeficiente utilizado na apuração do ganho 

de capital, de que trata a Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, corresponderá, a partir 

de janeiro de 1992, à expressão monetária da UFIR mensal. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 


